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introdução

Os indivíduos que trabalham em uma organiza-
ção pública ou privada, ou que com ela estão 
em contato através de atividades profissio-

nais, costumam ser os mais habilitados a obter conhe-
cimento de situações lesivas do interesse público 
que surgem em seu contexto de atuação. Fiel a essa 
premissa, o legislador brasileiro, através da Lei nº 
13.608/2018, positivou em nosso sistema a figura do 
whistleblower, cuja tradução literal vem a ser “soprador 
de apito”, consistindo em um informante, responsável 
por reportar à autoridade competente a ocorrência de 
atos de corrupção, caraterizadores de ilícito penal ou 
administrativo, aos quais tem acesso, em regra, por 
conhecer a estrutura e o contexto do ilícito interna-
mente.

a admissão do whistleblowing na ordem jurídica bra-
sileira

Entre o final do Século XX e o limiar do Século XXI, 
com a crescente preocupação do mundo ocidental com 
o combate ao terrorismo internacional e suas fontes de 
custeio, houve maior mobilização pela edição de conven-
ções e tratados destinados ao enfrentamento da corrup-
ção, diante da percepção de que a sua prática facilitaria a 
circulação de “dinheiro sujo”, bem como a sua “lavagem”. 

O Brasil caminhou nessa direção através da edição 
do Decreto nº 3.678/2000, que internalizou a Conven-

ção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 

Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais, a qual prevê normas gerais contra cor-

rupção de servidores estrangeiros por organizações 

e indivíduos, dando origem à Lei nº 10.467/2002, que 

introduziu alterações no Código Penal, além de criar o 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), 

órgão este que tem se mostrado uma ferramenta 

essencial ao combate à corrupção e à lavagem de capi-

tais. Nessa perspectiva, foram editadas diversas leis 

que buscaram fortalecer o combate à criminalidade, 

através da introdução e do aperfeiçoamento de novos e 

tradicionais meios e técnicas de investigação significa-

tivamente invasivos (tecnológicos e tradicionais).

O whistleblowing é, assim, um instituto recente-

mente integrado ao nosso Direito, em um processo 

de simbiose experimentado pelo Processo em geral, 

seguindo a tradição estadunidense1 de investigação 

e responsabilização de fraudes financeiras2, o qual 

ganha espaço nas grandes corporações e na admi-

nistração pública, através do reforço às políticas de 

compliance, canais de denúncias internas, alcançando 

também as esferas penal e administrativa, obtendo, 

inclusive, regulação própria no âmbito da União 

Europeia, através da aprovação da “Diretiva (UE) 

2019/1937, do Parlamento Europeu e do Conselho”, de 

23/10/2019.

Aportes da Lei nº 13.608/2018
No Brasil, a Lei nº13.608/2018, com as alterações 

introduzidas pela Lei 13.964/2019, prevê que qual-
quer pessoa que relate informações sobre crimes con-
tra a administração pública, ilícitos administrativos 
ou quaisquer ações ou omissões lesivas ao interesse 
público pode ser reconhecida como “informante do 
bem”, fazendo jus, inclusive, a uma recompensa finan-
ceira pela informação prestada. 

Em ambas as situações, na prevista pelo art. 4º da 
Lei nº 13.608/2018 e naquela introduzida através do 
novel § 3º do art. 4º-C, há a necessidade de regula-
mentação, todavia, enquanto no primeiro caso devem 
ser estabelecidos não só os critérios para a fixação dos 
valores das recompensas, como também a competên-
cia para decidir sobre elas e as respectivas fontes de 
custeio, no segundo caso, entendemos que a compe-
tência é do juiz da causa e o percentual já está indi-
cado como sendo o de até 5% sobre o valor recuperado, 
parecendo razoável que, na estipulação do valor, seja 
levado em conta o grau de relevância do relato feito 
pelo “informante do bem”, o quanto foi recuperado em 
relação ao total do prejuízo suportado pela adminis-
tração pública, bem como o próprio valor recuperado, 
pois, quanto menor este, maior deve ser o percentual 
limitado a 5%, a fim de evitar a recompensa irrisória, 
incidindo a lógica oposta em caso de desvios bilioná-
rios, para evitar as recompensas exageradas. 

natureza jurídica do whistleblower
O informante não se confunde com o colaborador 

regulamentado pela Lei nº 12.850/2013 (artigos 3º-A 
usque 7º) ou o delator, pois esses são necessariamente 
coautores na atividade criminosa investigada, mas 
assemelha-se à testemunha, uma vez que esta nada 
mais é do que aquele ser humano (qualquer pessoa) que 
capta, através de quaisquer de seus sentidos biológicos, 
algo que sirva para a reconstituição histórica dos fatos 
em apuração no processo3. Seu papel na investigação 
(criminal ou administrativa) ou no processo (crimi-
nal, administrativo ou civil) difere daquele reservado 
à testemunha compromissada (Código de Processo 
Penal/CPP, art. 203), em razão da atuação desinteres-
sada desta e do eventual interesse daquele em receber 
uma recompensa, caso em que passa a ter interesse no 
resultado do processo e, acaso ocorra a sua oitiva, deve 
sê-lo na qualidade de testemunha não compromissada 
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(CPP, art. 208, c/c Código de Processo Civil/CPC, art. 
447, §§ 3º,II, 4º e 5º).

Constitucionalidade e âmbito de incidência da lei nº 
13.608/2018

Pela sua natureza, o whistleblowing não pode se 
sujeitar a eventual interpretação extensiva acerca da 
vedação de anonimato (Constituição Federal/ CF, art. 5º, 
IV), haja vista essa vedação dizer respeito à liberdade de 
expressão e não à notícia crime ou mesmo à indicação 
de provas relacionadas com crime ou ilícito disciplinar, 
encontrando-se sob a égide de regulação dos meios ou 
instrumentos de captação de provas, sujeitos à restrição 
apenas em relação à utilização de meios lícitos (CF, art. 
5º, LVI), e não à necessidade de identificação do eventual 
informante. Aliás, até mesmo em relação à liberdade de 
expressão, em sua vertente da liberdade de imprensa, 
existe exceção à vedação do anonimato, decorrente da 
previsão de sigilo da fonte (CF, art. 5º, XIV). 

A Lei nº 13.608/2018 não trata diretamente do 
direito individual à liberdade de expressão e não con-
tém afronta à vedação constitucional ao anonimato, pri-
meiramente porque essa vedação regra não é absoluta 
e sujeita a exceções, e principalmente porque o insti-
tuto denominado como “informante do bem”, pela sua 
natureza de fonte de indicação de meios de prova ou de 
meio de obtenção de prova, não é regulado pelo inciso 
IV do art. 5º da Constituição, mas sim pela regra geral 
de que todos os meios de prova são válidos para a inves-
tigação e formação dos órgãos destinatários, desde que 
obtidos por meio lícito (CF, art. 5º, LVI) e seja cumprida 
a recomendação de análise de razoabilidade contida na 
primeira parte do parágrafo único do art. 4º-A4.

Considerações finais
A adoção do instituto conhecido como “informante 

do bem” pela ordem jurídica pátria, através da Lei 
13.608/2008, harmoniza-se satisfatoriamente com a 
tendência internacional de enfrentamento à criminali-
dade organizada, notadamente àquela que atenta con-
tra o interesse público por meio da apropriação ilícita 
de seus já escassos recursos.

Cumpre ressaltar que, apesar das controvérsias 
em torno da previsão de sigilo de identidade, relativa-
mente à pessoa que reporta eventuais irregularidades 
descortinadas, não há violação ao mandamento cons-
titucional previsto no art. 5º, inciso IV, da Lei Maior, 
o qual veda o anonimato em relação à liberdade de
expressão e a livre manifestação do pensamento, não
alcançando o instituto de whistleblowing, o qual possui
a natureza fonte de indicação de prova ou de meio de
obtenção de prova, estando, portanto, sujeito às regras
aplicáveis às provas e não à liberdade de expressão,
encontrando os seus limites na vedação constitucional
à prova ilícita (CF, art. 5º LVI).
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por que não se invesTiu 
anTes em vacina?
Racionalidade econômica explica baixos incentivos 
às pesquisas para identificar surtos de vírus e a 
necessidade de reformular o atual modelo

 CaRoLiNe SoMeSoM TaUk 

Juíza Federal no Rio de Janeiro

O combate global à pandemia da covid-19 real-
çou as falhas dos sistemas de saúde de todo o 
mundo e do atual modelo de pesquisa e desen-

volvimento (P&D) para produtos farmacêuticos, bem 
como demonstrou que o acesso igualitário à saúde é 
problemático inclusive em países economicamente 
desenvolvidos. O potencial para uma pandemia decor-
rente de um vírus foi alertado há muito tempo por espe-
cialistas em saúde pública – ainda que sem previsão de 
suas enormes proporções – mas parece que não recebeu 
a devida atenção mundial.

A discussão é complexa e envolve diversos campos, 
um dos quais relaciona-se à Propriedade Intelectual: 
quais as soluções podem ser propostas por este campo 
do Direito aos males da pandemia? Será que os governos 
e as instituições de pesquisa devem ver o momento – 
trágico como possa parecer – como uma oportunidade 
para repensar como lidar com as barreiras das patentes 
ao fornecimento de tratamentos a custos menos altos e 
com o subinvestimento em pesquisa e desenvolvimento 
de produtos farmacêuticos para enfrentar surtos de 
vírus em larga escala? 

A curto prazo, a primeira melhor solução é o uso de 
mecanismos não legislativos para contornar o direito 
de exclusividade decorrente de eventual patente para o 
tratamento da covid-19 e os altos preços decorrentes do 
monopólio. O licenciamento compulsório, porém, é uma 
resposta que não gera uma solução a longo prazo, já que 
é temporário, decorre de uma situação de emergência 
no caso da pandemia e não altera o sistema de incenti-

vos que rege o modelo de pesquisa e desenvolvimento 
de produtos farmacêuticos atual, marcado pela lógica do 
mercado privado e sem atuação prioritária nas necessi-
dades de saúde global, como a pesquisa relativa a vírus 
com potencial para causar surtos de grande escala, de 
acordo com estudos. Nesse contexto, como solução a 
longo prazo, é preciso pensar em outros modelos de finan-
ciamento de P&D em saúde. É esta resposta a longo prazo 
que nos interessa, com foco em vírus que podem gerar 
surtos: usando a racionalidade econômica, analisaremos 
o modelo atual e algumas alterações propostas.

A função dos direitos de propriedade intelectual,
sob a ótica da Law & Economics, é eliminar uma falha 
de mercado causada pela dificuldade que o inventor tem 
de receber uma retribuição social pelo que produziu. É 
nesse sentido que a propriedade intelectual estimula a 
inovação: a propriedade intelectual cria incentivos para 
que os agentes econômicos invistam em pesquisa e 
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